
L E I 

Estado de Mato Grosso 

N º 1 945, DE 11 DE I!OVi':1lBRO DE 1 963 • 

Cria o município de Pôrto dos Gaúchos 

desmembrado do de Diamantino 

t9 @@Wrn~~Jé.\@©1n @@ '~51Jé\@:QI @~ b'!Jtí\1J@ ~~J@$5@ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Est~ 
elo decreta e eu sanci"o'no a seguinte Lei : 

Artigo 1 2 - Fica" criado o município de Pôrto 

dos Gaúchos, desmembrado~ do de Diamantino • 
Artigo 22 ~ Os limites do município de Pôrto 

dos Gaúchos são os see;uintes" : Pal'tind O da fóz do rio Arinos -
com o Ribeirão Souza de Azevedo, seGUe por êste acima até sua 
mais alta cabeceira i daí à Serra Caiabi, prosse~uindo pela r~ 
ferida Serra até os limites do rnunic!pio de Aripuanã, daf s~ 
gue por êsses.limites até o RiO Arinos; daí, por êste acima 
até a fóz do Ribeirão Souza Azevedo, ponto de. partida. 

Arti50 32 - V E T A DO. 
Artigo 42," - O munic:f.p~o de Pôrto dos Gaúchos t~ 

rã sua câmara Municipal eomposto de cinco vereadores, até di~ 
"'o ..... " posição em contrário • 

Arti~o 5º - Esta lei entrará em vi5ôr no dia 12 

doe janeiro de 1 964, revogadas as disposições e"m contrário 

Palácio Aiencast"ro, em Cuiabá, 11 de novembro de 

1 963, 1422 da Independência e 75Q da República • 

Autores: Deps. Agápito Boeira e 
Walderson Coelho
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